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DR. ANDnÉ lurs EGyDro, pREsTDENTE ol cÂunRA MuNIcrpAL DE
rasoÃo DA SERRA, usANDo DAs ATRrBurçÕes euE LHE sÃo
CONFERIDAS POR LEI, BAIXA O SEGUINTE:

ATo DA pREsroÊucrn No. oo1, DE 05 DE FEvERETRo DE 2024.

Declara facultativo o ponto nas dependências da Câmara
Municipal de Taboão da Serra, nos dias L2, L3 e L4 de fevereiro do
corrente exercício, em decorrência das comemorações do Carnaval.

Registre-se que o ponto facultativo em referência constituirá
horas a favor da Câmara Municipal, a serem compensadas
opoftunamente, em conformidade com a direção da Casa.

Ficam excetuados os serviços de segurança, que ocorrerão
normalmente.

Câmara Municipal de Taboão da Serra, 05 de fevereiro de 2024.

Luís
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supra.
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